
LEI N9 2,550, DE 14 DE OUTllllRODE 1993.

li Concede peipetui&de ã sepultura n9 678_ quadra 20 do

ce.mitério de NoVa Iguaçu" ~

Aútor: Vereador CARLO:; mr-)-i(· G:Jli!S,
À CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAtU. POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS. DECREtA E EU SACIONO A SEGUINTE LEl~

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade à' sepultura n9 678_

Qnãdra 20 do cemitério de Nova Iguaç~~ onde se acham inuma
dos os restos mortais de ODETE RIBEIRO FEITA!., falecida ei
21 dedezembro de 1992. '

Art. 29.- A fimília ~e ODEtE RI~EIRO FEITA!. ficam assegur;

dos todos os direitos decorrentes da perpetuidaãe de . que

trata o artigo anterior.

A:t. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data'de sua public~
çao,
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